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JARIDICO

EDITAL
PREGAO PRESENCIAL NO 025/2010

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILIIA COMPRIDA
TIPO: MENORPREÇO

PROCESSO N" 025nOrO.
PREGÃO PRESENCIAL N" 025/2010

OBJETO: Aquisição de Equipamcrtos para Uso do DepÚtam€nto de

Súde - Pronto Aleodim€nto, de mnformidade com a descriçâo

ENTREGA ENVEII)PES
ABERTURA ENVEII}PE§:
LOcAL ...--............... :

em atexo.
dia 04 de Jarciro de 201 I às 09:3Ú horas.

dia O{ de Jupiro de 201 I h I u:w ltoÍ6.
Avcnida Beira Mar, rf t LO0O, BÚreário Meu Recanto - Ilha

CoÍÍpÍida, Estâdo de São Paulo.

Foney'Far: (0XXl3) 3842-7000 - (0XX13) 3842.114l

E-MAIL: juridico@ilhrornpridasp-pv. br
INFORMÂÇÕES -....:

A Prefei tura Mnrucl pal d tha Comprida toma púb lico para clência dos

interméd lo de seu pregoelro designado peto Decreto n" 5 3 tt de 28 de No vembro
por

dos vel de
redizaút citação na modalidade PRf,GÂ o PRES ENCIÂL A abeÍtuÍa en opes

posta documentação ocorrerá no dia 04 de Iznelro de 'r(l l u§ I 0:00 horas, no Gabinetepro e

Prefei M al, situado a Avenida Bei ra Mar n I 1 000 Balneário Meu R o
Seúor to lrÍucrp

neste Município de Ilha Comprid4 Estado de São Paulo'

A resente licitação cuJo trpo e o de M EN OR PREÇO seÍa integralmente condp
sera regida teímos da Lei Fd eral n

pelo preÍloelro assessorado por sua equlPe de apolo nos

0 5z0l02 subsidiariamente pela Lei n tt 6(Á193 consoante as condições estalú das
I e

tÍumento convocalório e selrs ânexos constaÍües do processo indicado Íú1m4.
rns

I- DOOBJETO

1.1.- A pÍesente liciuso tem por objeto a Aquisiçfu de Equipameatos para uso do Departamento

ã" saioi _ n*to At€Ídimento, aesic rrtunlcipio ae lha comprida, Estado de são Paulo.

O. 
""qd";;a ú"- of*tá* devereo aiezrder as cracrertstics e especificações' coÍ§tfltes

do Anexo, deste Edital.

tr. DAPARTICIPAçÃO

2.1.- Pode,rão prticipr do cerlame todos os inteÍessado§ que preelrcherenr as condições de

credenciamento con*mtes deste E<tilal.

M. DOCREI'ENCIAMENTO

3.1.- Para o credenciarnento deverão ser apresanlados os seguirtes documentos:

t,
I

I

Iinteressâdos, que

de 2OO7 '
gó

a
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a) trataÍúo-se de r€pres€ntânte lellal, o eststuto social, contrfo social ou outro instrumento de

registro comercial, regisfado na Junta Conrcrcial, no qual estcjam expÍessos seus poderes para

orercer dirdtos e assumir obrigações ern decorràrcia de tal investidurq,

b) úalaDdo-se de procurador, a pro§lu'ação poÍ iÍ§tÍun€nto público ou particular, da qual

coÍstem podeÍes espocíficos pra formular lames, negocir preço, interpor Íec!Í§os e desistir de

sua interposição e praticar todos os dcrnais atos pcrtin€tües @ c€íaÍne, acompanhado do

conespondenie doqlmento, dentre os indicados na BliÍrea "a', que compÍove os poderes do

maÍrdante para a oulorgS-

c) tratardo.se de microempresa ou empress de pequ«n poÍte, que queira receba falamento
priülegiado na forma do aft 44, da Lei complemantar n" 123D0o6, deverá apresentar

docurnentação conprovurdo san enquadranento-

3.2.- O representmte legal ou procurador deverão iderüificr-se exibindo documerúo oficial de

identificaçil,o que contenha foto.

3j.- Será admitido e€nas 0l (urn) rçresanrante pra cada licitante crederrciada, sendo que cada

um deles poderá representar apenâ§ urna crederrciada

3.4.- A aus&rciâ do crodenciado, an qualquer momento da sessfu, importrrá a imedida exclusão

da hcitante por ele representada, salvo autorizâção expressa do Pregoeiro'

IV _ DA F1ORMA DE Apntr§ENTÀcÃo DA PBOFO§TA E D(§ IX)CLTMEI{TO§

HABILITACÃO

4.I A proposta e os documeÍItos paÍa habil ilação deverilo

(dois) gnvelopes lechad OS ndeví§sa 6rs, contendo

proponente, os segurnles dizeres

a) Envelope n' I - ProPosta

PÍegão n' 025/2010

b) Envelope n" 2 - DoeÍn€ntos de Húü14ão
Pregii,o n' 025/2010

4r.- A proposta deverá ser elaborada e redigida 
"m 

lílCtT po*ryT: ,d1o-lYl:-*
oeÍessõ€s tànicas de uso coÍÍente, sem rasuas, emenrdas, borrões ou €írtÍetmha§ e ser daraoa e

Áãú" p"foi.presentüfie legal da ticitante ou pdo proorrador, juntado-se a pÍocuÍação.

43.- Os docunotos necessários à húilitaçâo deverão ser apresantados em original por qualquer

processo de ópia autenúcada por Tódião de Noos'

V - IX) CONTEÚOO OO OXWIOPE PROP'OSTÀ

5.1.- A proposta comercial deverá conter os seguintes dados:

L(

em2
em sua parte extema, além do nome da
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a).- descrição detalhada das características técnicas dos produtos ofertados, deÍnonstraÍrdo sua

conformidade com as especificações constântes do Anexo, e merrcionardo seu país de ongem:

b).- indicação 
"4..ss. 

du Ín-.a dou modelo dos eqüpanrenfos ofertados, vedado acréscimos de

expressões como'tefer&rcia", "similar" ou "confornr nossa disponibilidade de estoque";

c)- lnolcaçao do prazo de granria dos eqúpanentos, obrigâtoriam€írte, ry Ptlot al2 (doze)

Áeses, a partir da data de;tÍega do berq-se,m prejúzo das disposições estúelecidas na Lei Civil

ou assistência técnica ofuecidq,
d).- indicaçil,o do local para a assistência técnica a ser oferecidq

ó.- a.uu.*to do valor da propost4 que deverá conter, no mínimo, as seguirúes informações:

íreço r'itário e total do bcro, ern algariimos e por extctu'o, prevalecendo este ütimo no caso de

àisioraarcia, o qual será utilizado para efeito de conparação com o dos outros licitdltes'
g - período ae vafuaae da propost4 que não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, contados da

data de entrega das PÍopostâs;
g).- declara{ão de que o preço cotado é fixo, estando nele irrclúdo todos

iáait.t*, bóm mmo quaisqueÍ outsas despess' inclusive transporte do bem

tributos de qualquer natureza e a garanüa dou assist&rcia técnicq'

frl- ptu- pua árrega do b€m q"e tOo poaer,i ser superior a 30 (trinta) dias;

il.- o pagamento úa.feuráo, ern parcela única, até r0 (dez) dias

os custos diretos e
ao local de ertrega

após a entrega do

eilulpamentos no MuÍxclplo

) razÁo d, endereço compleío e leleforp da eNnpÍesa proponente, CNPJ agênoa e n
J socl

conta bancáÍi4 ÍloÍne, assinaluÍa,

a assinar o contralo.
k).- número do Pregão;

indi cação do caÍgo C I CPF do repres€ntaÍrte da empres4

VI . DO CONTE{IDO DO ENVEIÍ)PE "I}OCTJMENTO§ PARA HABILITAÇÃO''

6.1.- O Erwelope "Docun€íÚo§ de Habilitaçil'o' deverá coíteÍ os doqrneÚos a següi

relacionados os quais dizern respeito a

6.1.1.- HABILTTAÇÃO JURÍDICA

a).- Registro conrerciat, no caso de enpresa indiüdual;

b).- Ato constitutivo, e§lahÍo ou d"rt'ro to"iul em vigor' deüdiltente registrado na Junta

ómercial, eÍn se tratado de sociedades comerciais;

;;'Do;;;,;; áe erciçao dos atuais âdministradores, trarando-s€ de sociedades por ações,

;;p-hrd;; d" documãnt*ao merpionada na alinea "b"' deste subitem;

d).- Ato corsütutiro Ottta*,"t r" i"úJJo n9 Cartóri9 !9 nrystro Civit de Pessoas Jrnidicas

r'ut-a*s" ae .ociedades civis, o*t 
'f,ttt'ao 

d" prova da dire*oria em exercício;

e)._ Decreto de autorizaçfu 
" 
* a-r-r.giru. ou'*torir"çao para frürionamento expedido pelo

írgã.;rrd;, t urriAo-r" ã" -órk * socjedade esrràgeira ern fimcionunento no país'

quando a atividade assim o oripr. 
de

ô.:õ*f-rya., 
-*ti."aa 

pdo- representante legal, de qu:.a €mp]esa não possul menor-es^

dezoito e.s realizando trararro íoiumo, feagoio ou itrsaubrg e de que não possui menores de

dezesseis anos no quadro fl;;J a"'àrpi*c salvo na condição de *rendiz' a partir de

l

-'l
t\,.\

,t i:

t"

,í,
Ih

I
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quatorze anos, na forma do inciso X)OflII, art. ?'da Constituiçb Federal e Lei n'9.854, de 27

de outubro de 1999;
g).- Declaração da licitante de que tomou coúecimento de todas informações e condições para o

õumprimanto das obrigações do objAo da licilaçtu. A nilo apÍes€ntação desta declar4ão serâ

entendida pelo PnEconmo como concordàrcia com o teor do EDITAL E Sf,US ANEXOS;

6.12.- - REGULARIDADE FISCAL

a).- hova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
à;.- fiouu de inscrição no Cadasro de Conlribuintes Estadu4 relativo à sede da licitante,

pertinante ao seu ramo de atividade e compaível com o objeto do certame;

.).- c"rtiaao de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra

prova equivalentq na forma da lei;
Oy.- CeràAao ae regulridade de débiro paÍa com o Sisterna de Seguridade Social (n.{S!},_

"i.- 
C"ttidao d" ,"gulrridud" p-o 

"om 
o Frmdo de Garantia por Ternpo de Serviço GCTS)'

6.13.- QUÀUflCAÇÃo ECONÔUICO.FIXIXCEru,

a).- certidâo de reorperação judicial e extrqiudicial, erçedida pdo distribúdor da sede da pesso

juídicq

VII - DO PR(rcEDIMENTO E DOJUI.CAMENIO

7.1.- No horário e tocal indicados no prámbulo' será

Pregão ln ciando-se credenciamento dos nteÍessâdos em docom o parbo paÍ certarne, co
aberta a sessão de rocessâmentop

duração mínima de quinze minutos.

72.- Após os respectivos credencirnentos, o hegodro procedecá com a abertura dos envelopes

proposta de preços.

?J.1.- Iniciada e úeÍtura do envelope propo§t& estaÍá enerrado o ooderrciamento g por

conseqüàrci4 a possibilidade de admissão de novos participaÚes no certaÍne'

73..AarálisedaspÍopostsspeloPregoeiroüsarámd€ídi,D€rnodascondiçõesestabelecidas
neste Edital, sendo desclcsificada § pÍoposlas:

a) cujo objeto não arenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;

uí q,i" upio-t - preço baseado cxclusivamente em pÍoposta da§ demâis licitante§'

?3.1,- SeÍão de§coÍ§ideradm oferl6 ou vantagans bmeada§ nas pÍopost6 das derrais licitantes'

?.4.- As propo§tas classificadas serão sdecionadas para a etapa de lances' com observância dos

seguintes crit€rios:

L,
141

Fl9
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75.- O Pregoeiro conüdaá individualmente os auúores das propostas selecionadas, a formular
lances de forma seqüancial, a partir do auúoÍ da pÍoposta de nraior preço, e os dernais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de ernpate de preços.

75.1.- A licilante sorteada em primeiro lugu, poderá escolher a posição na oÍdanação de larces
em relação aos dernais empalados, e assim suc€§sivaÍnente aré a deÍiniçib complela da ordem de
lances.

7.6,- Os lances deverilo ser formulados em valores dislirtos e decrescantes, inferiores à proposta
de menor preço, observada a redução Íúnima €ntre os lances de Rl§ l0O,0O (cern reais), aplicável
ao preço writário, inclusive em relação ao primeiro.

7.7.- A etÍq1 de lances será considerada encerrada quado todos os participrttes
declinarem da formúação de larces.

dessa etapa

7.E.- Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostâs selecionadas e nfo

I

para a etapa de lances, na ordern crescente dos valores, considerando-se para as sdeci
ultimo preço ofertado.

o

7J.- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do
preço.

7,10.- Após a negociação, se houveÍ
decidindo motivadamente a respeito.

, o Pregoeiro examinará a aceirabilidade do mstor pÍeço\

7.11.- Definida a licitante que preencha as exig&rcias do edital, o Pregoeiro, negociará com o seu

autor e decidirá sobre a sua aceiabilidade abrindo cm seguida o envelope contendo os

documentos de babilitaçlb de seu artoÍ.

7.12.- Eventuais falhas, omissões ou outÍas inegulandades nos documentos de húilitação
poderÍlc ser sanadc na sessão pública de processarnento do PregíI,o, até a decisão sobre a
habrl itação, inclusive mediante:
a) substitúção e apresefitação de documentos, ou
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de infonnações.

7.12.1.- A verificação será certificada pelo hegoeiro e deverão ser crcxados aos autos os

doq.rmentos passlveis dê obtenção por meio eleúônico, salvo impossibilidade devidamerte
justificada"

---l
I \a

JURiNÇAda proposta de menor proçô, e das demais com pÍeços até toa/o (dez por cento)
superiores aquelq
b) não havendo pelo menos 03 (úà) preços na condição definida na allnea antenor, serão
selecionadas as pÍopostas que eres€ntaÍem os meÍroÍes pÍeços, alé o m&.irno de 03 (três). No
caso de ampate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do
número de licitantes.

I

I

/
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7.12.2.- A AdministÍaçfu não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos, no monrenlo da verificação. Oconerdo essa indisponibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcsryados pela verificação, a licitaile s€Íá inóilitada.

7.13.- Constatado o arerdimento dos requisitos de habilitaçâo previstos neste Edital, a licitante
será hóilitada e declarada vencedota do certame.

7.14.- Se a oferta, apresentada, ÍÉo for aceitável o oqüpanrentos nib d€ndeÍ às especificações
ou se a licitanle desúender as exig&rcias para a habilita@, o Pregoeiro s<aninará a oferta
subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e

atendimento as eúg&rcias do edital e as condições ds hsbilitação, procedendo assim,

sucessivanente, até a @uração de unra oferta reilável em todos os s€üs terrnos, caso em que

será declarado vencedor.

VIII . DO RECURSO. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO

8.1.- No final da s€ssão, a licilante que quiser recorreÍ deveÍá ÍEÍdfestsÍ imediara e

motivadamente a sua intenção, abrindo-se erú:rl. o grazo (lnciso XVI[ Artigo 4' - tci F
lO52OlO2) de 3 (três) dias para ryresentação de mernoriais, ficando as deÍnais licitântes
logo intinudas para apres€ntaÍ contra-razíes em igual númoro de dias, que comoçarão a correr
termino do prazo do reconentg sando.lhes csegtnada üsta imediala dos autos.

E2.- A ausârcia de marifestaçfu imediata e motivada da licitânte importará: a decadàrcia
direito de rocuÍso, a adjudicaçâo do objao do certame pdo Pregoeiro à licitante vencedora e

encamiúarneúo do processo à autoridde conryetente pra a homologação-

t3.- tnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua deciúo ou encaminháJo

deüdamqte informado à aúoridade competente.

8.4.- Decididos os rec'uÍlK,s e constalada a regulaidade dos atos praticados, a a$oridade
coÍnpet€ílte adjudicaá o objeto do certame à licitante vencedora e hormlogará o procedima[o.

E5.- O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importâÍá a invalidaçâo dos atos

insuscetíveis de aproveilanrento.

D(.IX)S PRAZOS. DA§ CONI'TCÕES E DO I.OCAL DE E,NTREGA DO OB.'ETo DA
LICITACÃO

9.1.- O objeto desta licitação deverá ser eÍrtsegue em até 30 (trinta) dias corridos, oontados da

assiratura do contrúo.

92.- A entrega do objeto desta licitação deverá seÍ feita no Muidpio de Ilha Comprid4 na sede

da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Beira Mar, n' I l.0oo - Balneário Meu Recanto - Ilha

--l
.l I

v;

?
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Comprida - Estado de São Paulo, coneÍrdo por @nta da Conúatada as despesas de transporte.
tributos, encaÍgos úúalhistas e previdenciános decorrentes da antrega e do forÍlecimento.

x - DÀs CoNDICÕES DE nECEBIMENTo IX) oBJE,TO

10.1.- Constatadâs irregularidades no objeto contrduâl, o Municipio poderá:

a) se disser respeito à especificâção, rejeiú-lo no todo ou em paÍte, determinando sua substituição
ou rescindindo a conüaração, sern prqlúzo das penalidades cabíveis;
al) na hipotese de substituição, a Contralada deverá fazêla em conformi,lede com a indicaçfu
da Administraçilo, no prâzo máximo de dez diss, contados da noti6caçfu por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado ;
b) se disso respdto à diferença de quantidade ou de partes, daerminr sua complernerúaçilo ou
rescindir a conúatação, sern pr{uizo dm p€ítalidad€s cabívds;
b.l) na hipótese de complemantaçilo, a Contraada deverá faz&la em conformidade com a
indicação do Contratante, no prílrro máximo de dez dias, contados da nodfrcaçâo por escrito,
martido o preço inicialmente conúdado.

102.- O recebimerúo do objeto dar-se,á definitivaneúe, uma vez verificado o dendimento
irúegral da qrrentidads e das especific4ões contratadas, modiante Termo de Recebrmento
Definitivo ou Recibo, Íirmado pelo servidor resporsável.

)ü - DA FOR]UA DE PAGAMENTO

11.1.- O pagaÍlento será efetuado, ern pacela rnica, alé l0 (dez) dic após a enlrega o
eqüpamentos e mediante apreserlaç& da Nota/Fiscal/Fatura apresenlada quando do
definitivo do equipamentos, na foÍmâ pÍeüsta no subitem 10.2, deste Edital.

XII - DA CONTRÂTAÇÃO

12.1.- A contmtação decoÍr€Íúe desta licitação será formalizada mediurte assinatura de ternro de
contrato, cuja resp€ctiva minuta constitui anexo do presante Edial.

122.- A adjudicatária deverá, no gram de 05 (chrco) dias corridos contados da daa da
convocação, comparecer à sede administrativa da Prefeitura Muicipal pra assinar o termo de
contrato.

123.- Qurdo a Adjudicdária, convocada denúo do prazo de validade de sua proposta, se Íecrrsar
a assinar o contralo (ou rúirar o instnm€Íto eqüvalente), seÍá convocada outsa licitante,
observada a ordqn de classificação, para celebrar o contÍato, e assim sucessivaÍrente, sem
prejúzo da aplicação du sanções cabíveis.

XIII - DAS SÀNCÔES PARA O CASO DE INADIMPLDMENTO

f3.1.- Ficaá impedida de licitar e contrataÍ com a Administração direta e autárqüca pelo prazo
de té O2 (dois) anos, ou quanto perdurarem c motivos daerminantes da punição, a pessoa

ProcessP n'
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fisica ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo ?p da Lei federal n" 10.520, de
17 de julho de 2002.

XIV - DA GARANTIA CONTRÂTUAL

14.1.- Poderá ser exigida a prestação de garanüa para a oontÍatação resultdrte desta licitação

XV - DAS DISFOSICÔES FINÀIS

15.1.- A§ normas disciplinadoras desta licitâçfu s€rão inteÍprêtadas em favor da ampliação da

disputa respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantcs e desde que não comprometarn

o interesse público, a finalidade e a segura§a da contrda@.

152.- Das sessões publicas dc processamento do Pregão serão lavradas atas cüqrnstrnciadas, a

serem assinadas pelo Pregodro, pela oquipe de apoio e pclos licitantes presentes.

152.1.- As recusas ou as impossibilidades de assirdurr dwem ser registsadas expressarn€nte na

própria ata

153.- Todos os docunsrtos de trabilitaçb cujos envdopes forem abertos na sessão e

propostas serão rubricados pdo Prcgoeiro, pela oquipe de apoio e pêlos licitdlt€s pÍesentes q

desejarem

15.4.- O re§ultado do presante c€Ítame seró divulgado no átrio da Prefeittna Municipal de

Comprida.

155.- Os demais Aos pertlnenres a esta licitção, passiveis de divulgação, serão publicados

D:ário Oficial do Estzlo de São Pado.

15.ó.- Os envelopes contendo os documealos de habititação das demais liciturres ficarão à '

disposição pru.otirtdr, na sede adminisüaiva da Prefdtura Municipal' até l0 (dez) dias, após a

celebração do coÍrüdo.

15.7.- Até 2 (dois) dias úteis anteriores à dala rrxada para recebimento das propostas, qualquer

pcsoa podeni solicitâÍ esclaÍúimentos, providàrcias ou impugnar o ato convocâtório do Pregílo'

15.7.1.- A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá m prazo de alé I

(um) dia útil, anterior à dala fixada para recebimanto das propo§tõ'

15.7J.- Acolhida â petição contta o ato convocalorio, scrá designada nova daa pra a realização

do certame.

15.t.- Os casos omissos do pÍ€s€fite Pregão *rão solucionados pelo Pregoeiro'

15.9.- IntegraÍn o pÍês€nte Edital as especificaçies do objao licitado e a minuts do contrato.

L

PÍocêsso.ll l
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JURÍDICO

15.10.- As despesas docoÍÍ€ntes d€sta

orçamenüíLria - §icban' 224 - Aquisição de

Equipam€ntos e Md€rial Pem|anmtg com

correrão poÍ conta da seguinte dotação

Eq para uso do Departamento de Súde;
do OÍçaÍn€nlo Vigente.

15.11.- Para dirimir quaisquer qu€§tõe§ da licitação, nilo resolüdas na esfera

administÍaliva, será competente o foro da Iguape, Estado de São Paulo

IIha Comprida ro de 2O10.

DÉCIO
unicipal
Vrxruu

I

I

I

+L

\
I



nProcess

.t74,

- ';YZ:-a,Êl).%.§j

II

Prefeiarra Municipal de llha Comprída

JURÍDICO

lxrxo- rsrucrncecôrs
MEMORIAL DESCRITIVO

Intercssado:
Objeto:

PREFEITURA MLINICIPAL DE ILHA COMPRIDA
AquirlçIo dc Equiprmcotos püir uso do DcpaÉamento de
Srúde - Pronto Aúcodimcoto.
Mmicipio de llha Comprida - Ilha CompridaiSpLocaI

I- DESCRICÃO DO OBJETO
01 midade - Aspirrdor ciúrgico - Motor bivot, compacto, em alumínio totalmenre isento de
óleo, capacidade de sucção de úé 2s + /3-pol. Hg regúagem feita úavés de botão de ánrole
de aspir4ão; leihra dÍavés de vacuômeíro; fluxó de-asparação de rro litros por minur,o. Frasco
coletor em policarbonato 3 a 5 litros válvula de segurança antitransbordamento; com rodiãos
para melhor deslocamento, acabamento em ABS. carantia 12 meses contra defeitos, frÀco
eqüpados com válvula de seguraça antitransboridamento.

0 urldade Bomba de infusâo com bomba peristaltica rotali va ê confrguração adulto
infanti

paÍ uso e
t, control e de gotejamento atrAYes de senso r óptlco e contro le de bolhas de álÍ no equlpo

atra es de sensor poÍ ultrassonr, bomba peristáltica rotativ4 srslema operaclonal slmp
eq ulpos descartiivei s especí Íico ü) mod elo configuração paÍa uso a I .,fi) 0 ml,ih (lncremenlo
0 I ml/h)

e
opera com vo lumss permlt e o reset da pÍogramaçilo K

prograrruivel de a 0ml,/h, alarmes aÍ no equr po Í) uxo rg oclusão ou frm de soluçto bâtefla
descanegadq fim de nfusão infusão interrompid4 lempeÍatuÍa
aita baixa" erro sensor de gotas, mo10r/rotor memon a flash e EEP RoM

0l rmid"le - Monitor Multiperrmctro com tela colorida TFT de 7,00 polegadas co- or canÀ
de curva de ond4 para uso adulto, podiáÍrico e nconatal. Gráfrcos de tenàências (nemória) de at] ,
lz !rcras de monitoÍação. Amplificador de €nrrada flutuarte protegido contra descága de
desfibrilador e eletÍo caütéÍio, filtro de RF incorpordq alarmes, sonoro e üsud tecla srsicrde
alarme temporizada (asseg ) e tecla de desliga atarme, memória de bateria intema recanÀiaver.
Con-figurado com os seguintes par&netros:
canal de ECG - em até 03 canais, 0? derivações selecionáveis poÍ tela, freqü&rcia cardiaca
digital de 0 a 250 BPM mm resorução de 0r BpM. congeranrcnto àas curvas, velocidade de 25
ou 50 mÍ/seg., ganho selecioúvel de N/2 a4N, de{êcçib e rejeição de marca passo, filtros de 35
a 60 rlz e alarmes programáveis para bradicardia e taquicarái4 indicáção 

" 
ala.-" de eletrodo

solto
canal de Rcspiraçto - dravés de impod&rcia tonáxica pelo cabo de ECG, com indicação digital
e curva respiraróri4 alarme selecioúvel de 0 a 200 resp/min., apnéia e alarme de eletroào solií.
cenal dc orioctro de Pulro (spo2) - com indicaçà digital e curva pletismografrc4 faixa de
medida de 0 a l0o%, resoluçib de I zq precisão d e +- 2o7o 

- 
nredidas dà 7o a lõoo/o e í- 3"/o nu

medidas de @ a 69/o. Possui alarnre de falha e falta de sensor, bcm conn paÍa sduração alta e
baixa

)

1
I

I

de 0,1 á 9.999,9Ínl,
I

sensor de gotas desconectado,

o
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Prefeífitra Municipal de llha Comprida

JURIDICO
Canal de PÍts3lo rÍÉrirl nto invrsivr (PÀl{Í) - método de medição oscilométrico, para adulto
e neonalo. Faixa de pressão de 15 à255 mmHg com procisão de medida +- 3mmHg com auto
zeragem de pressão de refer€ncia a cada leitura, com desinllagern autom&ica da abraçadeira
(cuff) quando: o tenpo de medição orceder X) segurdos ou falha do sisteÍna eletrônico, tecla de
desirúlagern própria Pode ser operado no rnodo automático ou manual, no modo automático
possui programa para irúervalos de leitura de 1,2, 4,5,10, 15, 30, 60 c 90 minutos, com limites
de alarmes: Adulto Sistólico 3O a255 mmHg Diastólico 15 a22O mmHg Neonalo Sistólico 30 a
135 mmHg Diasólico 15 a tlO rrnHg. Os alarrnes duam púa pt€ssão sisólica, diasólica e
média- Pode ser úilizado mm braçaddras descartáveis ou reutiliáveis.
Acessórioc stenderd: - 01 cabo paciente ECG 05 vias, 0l fonte extems, 0l oxisensor universal
tipo clip, 01 mângueiÍa ext€nsora com conectoÍ, 0l braçodeira reuliliável adulto e maual de
iÍ§truções.

2- ENTR"EGA
Pátio da Prefeitura Mrnicipal de llha Compridq na Avenida Beúa Mar, n' ll.00o - Balneário
Meu Recanto - Ilha Comprida/SP, com acompaüaÍn€nto de técnico da Fabricantq que deverá
apreseÍttíú os recuÍsos dos eqúparnantos, denromúar as suas técnicas de operação e ddalhar os

cuidados prwantivos.

permanente de Assistência Técnica e reposiçilo de peças e acessórios

lrtícia Regb Narit Rodrigu€s
Diretora do Departüncnto Municipal de Saúde

I I

--=

}GARANTIA
Os Equipanurtos necessitarfu de garantia irregral de 12 rneses, m mínimo, e guufiil
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Prefeifitra Municípal de llha Comprida

JURIDICO
ANEXO _ TER.IVT Df, CONTRATO

TER}{O DE CONTRÂTO ]\r XXX/2OII-APJ, PARA
FORNECIMENTO DE EQI.JIPAMENTOS, Qt]E
CELEBRAM EI{TRE SI A PREF'EITTJRA
MUMCIPAL DE ILHACOMPRIDA E A EMPRESA

.{m _ dias do môs de 

- 

do ao de dois mil e dea a PREFEITURA
MUMCIPAL DE ILHA «)MPRIDÀ Ertidadc Publicâ, inscrita m C.N.P.J.MF. r:'
&.037 .\ruOwlÍ|, oom sede à Av, Bcira Mar, d I 1.000 - Balneiiio Mqr Recmto, ne§E Município de

Ilha Conprid4 Estaro do Siio Parlo, Íste do ÍWÍes€nladE po ser Prdeito Municipal, o Senhor

DÉCto Jo§É VENTURÀ brasiletq casado, p6t dor da Ccdula & tdentidade RG. no

8.761-433/SSP/SP e ô C.P.F.ÀiÍF. só o n" 051.163.80&66, daavurte denominada CONTRATANTE,
e à Empresa cdn sede à

BaiÍro
m Muicifio dc E{ado de

ioscrita no CNPJ/MF. sob o n' rEstg ato
pcÍ (caÍgo que oclrpa na ernpresa) o Senho

nacionalidade, esado ciüI, pstador da Céúrla & Idecidade RG. n"
no CPF íF. só o no

no

Município de Estado de doravante

CONTRATADÀ teodo como respaldo o rcsultdo do Prsgõo Pres€ÍEirl n" 025DOIO e a
coÍt§tute do Prmso PP n'0ã/2010, celeàram o fes€ole Conr*o com basc na lgi
8.66ú93, alteÍada p€la tri 8.88384 e republicada ein 0107/94, nr.diarte as Clórstlas seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRÂ. OBJETO

1.1 A CONTRATADA obriga-sc a fanecer os Equipaments abaixo descritos, para uso

Depart monto de Sarúde - ProÍúo Atendimentq dcste Municipio de llha Comprida, Estado

n_

e mscnto
residde e domicilia&

Federal no

d§-,
São Paulo, err confcrmidade csn as EspociÍicaçõcs Técnicas coíares do Anexo -
Espocificaçôes, do Editâl de Ucit4ão Pregão Presqrcial f O25l2Ol0 e da prqo«a ryresntada
pela CONTRATADA rrc procedimento licitatório mencianado rrc Preâmhrlo dcsÊ Cmtratq
conforme segue:

01(uma) unidade - Aspiredor ciúrgico;
0l unidade - Bomba de iúBlo;
01 unidade - Monitor Multiparametro;

CLÁUSULA SEGUNDA - ELEGIBILIDADE DO§ BEM E SERYIÇO§ DECORRENTFS

2.1 Os bens ofertadoc dcverão esa cm perfeitas cod\:Ocs dc rso c frmionameoto, e o pagarneúo

feito será limita& a esses bens c m serviçc doccrcntes.

CLÁUSULATERCEIRA- PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

d _-.._- Bairro
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Prefeintra Municipal de llha Comprida

JUNDICO
3.1 Pelo integral e satisfatorio forrcimento & bern e serviços deccrrentes (caso aplicávcl) indicados

3.2 O pagamato do valor constante da Cl&rsula 3.1, s€rá efehrado, ern pacela unica, até l0
(dez) dias após a entrega dos equipanurtos e mediante apresentação da
Nota/Fiscal,iFatura apresantada quando do recebimetrto ddtnitivo dos equipamantos, de

acordo crm a pÍcposla ryes€otada oa liitaçfu e nas cmdiçõcs prevista no edital, devodo ser
erltregue ate 20 (vinte) dir da assinúra de§e coohúo.

cr,Áusur-e, QUARTA - A(,MENTO OU DrMrr{rJrÇÃO DO VALOR IrO «}I{TRATO

4.1 A oiterio da CONTRATANIE, podtrâo ser fcits uesc.rrrcs cu s4Í€ssõ€s no fcnccim€nto do
bea qne não irpliqrrrn altfÍ4fu $ry€ricÍ a 25 % (ú* e cinco por cao) do valor do
CdÍrato.

CLÁUSIJLA QI.NNTA. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

5.1 Os recrrsos pua a a$isÇão dos oquipanentc s conffi4ão ds serviçm dccorrentgs, são

cimdm das v«bc ccrsignads no pÍsrrü€ execcíçio, úavcs da Dotação Orçamem.bia n"

02.08.01.08. 244.0043. 1 023.ü)00.4.4.90.52.00 - Aqúsição de Equipamantos pra uso do
Departamento de Desenvolvimento e Ação Sociat; - EqüpaÍleíttos e Material
pennan€nte, com recuÍsos provenientes da Secretaria de AssistêÍrcia e Desenvolvimento
Social do Estado de São Paulo - Processo SEADS n'272D010.

CLÁUST]LASEXTA. GARANTIÁ DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1 Cqno earartia da exmrçfu dre obrigações assurnidas, a CONTRATADA se obriga a

com a orrega c irredida dc equipcnuüc, nas cordiç3es estabelecidas.

CLÁUSULASÉTIMA - OBRIGAC6FS GERAIS DA CONTRATADA

7.1 A CONTRATADA obriga-se a

a) respoder pelc ações e oÍnissõ€s de seus fanecedaeJfsladores & serviço e pessoos

diraa qr indiretrnente erpregads pelos mesro§, rsim com por 4ões e missões &
*rs próprios diretores e Neohuma dispcição d€$e Contrdo criani urna
relação cotrahral entÍe quálSr€r sú-fornecedorisubcomrabdo e a CONTRÂTANTE,
para pagar ou fazer cun qw sejam pogtos quaisqs dos referidos subcoúalados;

b) rcaÍ coÍn 6 cnstos decoÍÍ€rÉes dô úlizaçao e múrials, equipmrm, diqositivc or
foc€ssoo dcvcndo prescrvr, ind€nizú e manlcr a CONTRATANTE a

salvo de quaisqr"rcr reivindicações, domâídas qrrci>ras e ÍspÍEseÍtaçõ€s de qualqwr
ndrrez4 resl t8rtg desa Uíizaç5o;

c) rcar ccm o ônus de tode c oürig4ões trihLkiaq tróalhislas, pwidencirfias or
securiuírias, dÊúdás fq-a ou dentro do Brssil, ircidentes sobre o bern oEieto deste

Cantrco;
d) €s'tóelec€r praza de garantia do oqúparÍreíltos, não inferior a 12 (doze) meses,

contadc da daa de sua €ntr%ê e rceilryão ddlniriva, cmtra qusis$E defeitos

,|

I

na Clársula 01, a CONTRATADA reccbqí a impatârcia de R$
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JURIDICO
provocados por falhas oqorridas m pÍojeto, f$ricação, rmazenamento, traÍsporte,
instal4ão or colocação em furciooarneúo do bem:

e) presttr assistência técnica, drarre o poíoô de gúdiq e,

0 üarspütõ adeCuadmeÍúE o berr dé o local de ertrEga ÍErcic,nâdo na Clfursrla lQ e,
se fq o coso, testrí-lo no local indicado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA omAvA - SUERoGAÇÃo

8. I As obrig4õ€s fudÍsot€s do prcsente CotÍúo nío podcrão ser sub-.rogadas no todo ou em
pute, ressalvada a srb.rogação da ptstaçâo de assi$êrria tecnic4 se aúrrizada pela
CONTRATANTE, m peÍíodo & ga-altia do bern

8.2 A sú*ogação de $re fata a Cltfosula arüeriq não eximini a CONTRATADA de suas
responsúiüdades contrtuais, e das penalidades preüsas m caso de &cumpÍim€nto das
mosnras.

CLÁUSULA NONA . nSCALIZAÇÃo

9.1.1 A artoridade corye*euc dcsignrá 'ma C,omÀrfu pra vist riú e se de rcô, rec€b€r o bem
quc cGsuü! o oõJeto &s{e Cültsdo-

CLÁUSULADÉCMA. «)NIXÇÔT§ DE RECTBIMENTO DO BEM

i0.1 O bem dev€rá s€r entregue d€ntro do pÍazo frxado pela Cláusula I l. t, no sêguiúe enderoço:

PREFETTURA MTJI\ICIPAL DE ILHA COMPRIDA
AVEMDABEIRAMA& nr lI,(In
BALNEÁRIO MEU RECAI{TO - ILHA COMPRIDA/SP
CEP:11.95-tlII)

10.2 O beÍn &yer{í d*r as €spocificaçãos fanocidas pda CONTRATANTE, e presena( as
caractÊrísticas infomadas pelo licitante eor sua Proposta" &dc qo cmp*iveis com \as
especificaões co*ues do Arp:ro - Especiftaçõ€s. A CONTRATADA ohilase a zubstiu[
sa ônrs pra o CONTRÂTANTE, o berr enúegue avriado ol coo defciúo de fabricqão.

10.3 Dentro de 03 (üês) dias, ccrtados da ddâ & ÍEc€bimenlo do benr, o Setor respoÍrsável, atestará a
sua aceitqão e einitinâ o Termo de Aceitaçilo Defrnitiva (or recibo), ou solicitmí a substituição
do mesrro. A acettaçao do b€m nâo eliminció ntrr limitrá as obrigryões de gr:otia e
csisêocia téúdca.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR,A. PR,Azo DE ENTREGA

1 l.l - O objeto desta licitação dev€Íâ ser €núegue eÍn úé 20 (vinte) dias corridos, contados da
assinúura do coÍtrdo.

11.2 - A qrtÍega do bem objeto deste contÍato, deverá ser feita no Município de llha Comprida,
na sede da hefÊitura Municipal, sito a Avenida Beira Mar, n' I l.üX) - Balnerí,rio M€u Recanto -

)

1

I
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JANDICO
Ilha Comprida - Estado de São Paulo, corrqrdo por contâ da Contratada as despesas de
üansporte, tributos, ancargos trabalhistas e previdariários docorrentes da entrega e do
fomecimento.
cleusule oÉcnm SEGUNDA - MANUTENÇÃo D s coNDrÇÕFs DE HABLTAçÃo

l2.l A CoNTRÂTADA obriga*e a maürr, úraúe toda a E."cução do contrato, em
compdibiüdrte cor m obigaçõcs por ela assurnidas, todas as oondições dê habilitação e
qualificaçâo odgidas na licitação.

cuiusule oÉcue TERCEIRA . DAs PENALIDADF§

13.l Se a CONTRÂTÀDA deixa de orprir o dispoco me in*runento, 6crá zujeita à seguintes
sanções aôninisrdivs, a serern aplicadas alternaiva ou cumulúivsneate:

a) advertàc[
b) nnrlta eqúvale,nte a ly/o (&z p @o) do valcr do Cortr*q pu. in&ação à CLíusula

7.1, alineas d", "e, e "í" deste insrnurrnlo;
c) múa m valu de Q57o (meio pc. cemo) ao dia soüre o valq ô CoarAo, aé o limite de

Itr/o (&z pü ceÍao) em caso de atraso injustiÍicado n8 entrega ô úm. Uma vez
dingido este valor rnríximo, a CONTRATAI.IIE poeá decídir pela rescisão do
Corao;
multa de lV/, (&z por carto) esr cco de Íwisfu coÚÚlral po. mctivo & nãod)
o]mpnmento ou cumpnmento irregula das Cláusulas, cspociÍicações c prazos deste
lÍÉruÍnentq cumulativa a aplicada cm ürtu& da in-&ação que motryou a rescrsao

e) suspensão ternporáLria dc participação em licíaçâo e impodimerto de conlrata @m
Aenimseação, por pÍaz.o nao supeflor a 2 (dois) ano6;

0 declaração dc inidoneidade para licitar conlÍatâÍ coÍn a Admnistração
enquaúo perdurarem os motivos &teÍminaÍúes da purução ou atÉ que s€Ja promovl a
reabil itação, na forma da lei, pcranlE a propn a aúúidade que rylicou a penalidade

t3.z
I

o bern earegrrc em desãcordo com o esabdecido nestc cantrato sená cosi&ado. oa-a ereitof,e
mu[.a, cano nib entrcgue. 

\
As multas pwistas na clá,.ul' r3.l não têrt efeito corry*düio , , * ** oJ-
o<imtá a CONTRATADA da respo,rsabüda& de padas-e deos decfi€d€; õ. ,Êrçõ"s
cometide.

13.3

13 .4 As multas devidas pela GONTRATADA serão descqrrrts da ga"a*ia de exeorção do ccntrdo,
$_.qlTC,- fmras ryesentadas pela CONTRATADA ou aind4 se necessrírio, cobrdas
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCTMAQUÂRTA. DA DURAçÁoDo CoNTRATo

14.l Este Coúao será váIido po. 12 (doa) rneses, coradc da dda de sua assindura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃ0

,)

o

I
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tuNotco
l5.l O CONTRATANTE poderá rescindn aôninistrativanrnrc o pr€s€nte Coúrato nr. hipóteses e

condições pevi*as nc Artigm 77 a 80 da t €i 8.666/93.

cr,Áusur,l »Éclul sExrA - prIBtrcAÇÃo

16.l Denúo de 20 (viÍúE) dias, co{úldos da assincrra dÊsl€ Cantrúo, o CONTRATANTE
proúdencimi sra púhcação resrunida rrc Dirírio Oftial do Estsb de Sto Paulo.

cr,Áusule »Écuul sÉrnr.,l - ni'rrnrnr, eÇÃo oo coNTRATo

17 .l Pua efeito do itrt€ípÍúqâo &e Cmtr*q scrá observado o seguice:

a) m caso de divergência entse a propda apresqüada pela CONTRATADA e o Edital, qr
eote a pÍeosta da CONTRATADA e e Especifcações, prevaleccá o dispcto m
Edital or nas Espocificações; e

b) no caso dc divergência eúe 6 docúncfltc mencioados na alira "a" s4ra e o
pr€s€d€ Ccúffio, €ste Írevalec€rá

CLÁUSULA DÉCIMÂ OITAVA - DOCI,JMENTO§ QT'E INTEGRAM O CONTRATO

l8.l Irtqram o pesede Cffio, ind€peÍrderisn€de de rascrição a foposta de preços

aresemada pela CONTRÂTADA e a eçecificaç;es ee eçbrerm.

CLÁI,ÍSULA DÉCIMA NONA. DISP'O§IÇÔES FINAIS

19.1 A L€i 8.666193, alttrada pela l€i 8.883/94, regsrá a +licação d€ste Coúdo e a soluç.iio
litjgic qÚ, wentrnlmte, dele possm resrltr.

19.2 O fco do presarte Coreo sení o da Corscs & Igrrrye, exclúô qualçer oíro, ainda q
pivilegiae.

E po'esaem de raô com r ccndições aryi e*iptadc, tavrou-se o preseae Calr*o em 03
(tês) üas de igual teoÍ e púa o rnesmo ofeito, o qnd, apos lido e aúado ccnforne é assinado pela

CONTRATANTE, CONTRATADA e t€st€muúâs.

IIbe Coupridr, _ de 

- 

de 2.010.

DÉCIO JOSÉ VENTURÁ
Prefeito Municipel

Contratade

Testemunha
(Nome/CI)

Testemunha
(Nome/Cl)

L

- i,irr,.t#.

r

I
L


